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SECRETARIA DE SAÚDE
S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E

_ _ _

EDITAL Nº 004 DE 29 DE MAIO DE 2025

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO  
DETERMINADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

A COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO, instituída através da Resolução SMS nº 6375 de 12 de fevereiro 
de 2025, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, faz saber que estarão 
abertas às inscrições para o Processo Seletivo destinado da Secretaria Municipal de Saúde para fins de con-
tratação de pessoal por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional 
interesse público em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 8.666, de 08 de novembro de 2024 (dispo-
nível no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro nº 165 de 11 de novembro de 2024, pg. 50-52), para as uni-
dades de saúde municipais, conforme autorização exarada no processo SMS-PRO-2025/28246.

As informações solicitadas no Google Formulários terão como base a Resolução SMS nº 6289, de 21 de outubro 
de 2024 (disponível no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro, nº 152 de 22 de outubro de 2024, págs. 24-25).

Em conformidade com a Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados), as informações prestadas no for-
mulário de inscrição deste Edital serão utilizadas somente para fins de processo seletivo e possível convocação 
para celebração de contrato por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excep-
cional interesse público. Os dados coletados serão armazenados até a data de validade do certame.

Termo de Uso e Aviso de Privacidade do processo seletivo simplificado, conforme a Lei nº 13.709/18 (Lei Geral 
de Proteção de Dados):
https://saude.prefeitura.rio/wp-content/uploads/sites/47/2024/05/Termo-de-Uso-e-Aviso-de-Privacidade-
Processo-Seletivo-Simplificado-_Medico.pdf

O Processo Seletivo será regido por este Edital e coordenado pela Comissão Permanente de Seleção.

O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de 111 (cento e onze) vagas distribuídas pelas unidades hos-
pitalares elencadas no presente edital.

1 - DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E DA TITULAÇÃO EXIGIDA:
- SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Atividades relativas à defesa, proteção e recuperação da saúde individual 
e coletiva, nas várias especialidades, utilizando recursos técnico-profissionais da medicina.

• INSTITUTO MUNICIPAL PHILIPPE PINEL

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGRO E 
INDÍGENA

VAGAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I
(Psiquiatria)

24 horas
semanais

02 01 ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 

do programa de 
Residência Médica 

em Psiquiatria

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Psiquiatria (AMB 
ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos 
no âmbito 

da medicina 
clínica, que 

envolvam além 
da assistência 
hospitalar, a 
referente a 

saúde pública no 
setor da higiene 
mental, inclusive 

nos serviços 
hospitalares.

• HMLJ/COORDENAÇÃO MATERNOINFANTIL LEILA DINIZ

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGRO E 
INDÍGENA

VAGAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I
(Infectologia 
Pediátrica)

24 horas
semanais

01 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 

do programa de 
Residência Médica 

em Infectologia 
Pediátrica

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 
Especialista 

em Infectologia 
Pediátrica (AMB 
ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos no 
âmbito da 

infectologia 
pediátrica, de 
diagnóstico 
etiológico, 

planejamento 
terapêutico 
e preventivo 
das doenças 
infecciosas, 
avaliando e 

acompanhando 
pacientes.

Médico I

(Neonatologia)
24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Neonatologia

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Neonatologia 

(AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos de 

assistência 

médica específica 
às crianças no 

primeiro ano de 

vida, examinando-

as e prescrevendo 

cuidados 

pediátricos ou 

tratamentos, para 

avaliar, preservar 

ou recuperar sua 

saúde, atuando 

no suporte à vida 

ou suporte de 

sistemas e órgãos 

em crianças que 

estão em estado 

crítico, que 

necessitam de um 

acompanhamento 

intensivo e 

monitorado, 

realizando todos 

os procedimentos 

diagnóstico-

terapêuticos 

pertinentes à 

especialidade.

Médico I

(Obstetrícia) 24 horas

semanais

02 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Ginecologia e 

Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Ginecologia e 

Obstetrícia (AMB 

ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos 

envolvendo a 

clínica obstétrica, 

a assistência pré-

natal, assistência 

pós-natal, a 

cirurgia obstetro-

ginecológica.

Médico I

(Pediatria) 24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Pediatria

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Pediatria (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos, no 

âmbito da 
medicina clínica, 

envolvendo a 

pediatria médica.
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• HOSPITAL MATERNIDADE ALEXANDER FLEMING

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGRO E 
INDÍGENA

VAGAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I
(Anestesiologia)

24 horas
semanais

03 01 ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em 

Anestesiologia

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Anestesiologia 

(AMB ou 
equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos relativos 

à prática de 
anestesia em 
todas as suas 

modalidades, a 
gasoterapia e das 

operações de 
ressuscitação e 

suas sequências, 
em comum 
com outros 

especialistas 
médicos.

Médico I
(Hemoterapia)

24 horas
semanais

01 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em

Hematologia e 
Hemoterapia

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Hematologia e 

Hemoterapia (AMB 
ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos 
no campo 

da patologia 
sangüínea 

(transfusão de 
sangue).

Médico I
(Neonatologia) 24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em 

Neonatologia

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Neonatologia 

(AMB ou 
equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos de 
assistência 

médica específica 
às crianças no 
primeiro ano de 

vida, examinando-
as e prescrevendo 

cuidados 
pediátricos ou 

tratamentos, para 
avaliar, preservar 
ou recuperar sua 
saúde, atuando 

no suporte à vida 
ou suporte de 

sistemas e órgãos 
em crianças que 
estão em estado 

crítico, que 
necessitam de um 
acompanhamento 

intensivo e 
monitorado, 

realizando todos 
os procedimentos 

diagnóstico-
terapêuticos 
pertinentes à 

especialidade.

• HOSPITAL MATERNIDADE CARMELA DUTRA

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGRO E 
INDÍGENA

VAGAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I

(Obstetrícia-

Ambulatório)

Pré-natal

24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Ginecologia e 

Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Ginecologia e 

Obstetrícia (AMB 

ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos 

envolvendo a 

clínica obstétrica, 

a assistência pré-

natal.

Médico I

(Patologia)
24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em

Patologia

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Patologia (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar todos 

os procedimentos 

diagnóstico-

terapêuticos 

pertinentes à 

especialidade e à 

área de atuação, 

realizando e 

supervisionando 

testes e exames, 

valendo-se 

de aparelhos 

e técnicas 

específicas, 
para elucidar 

diagnósticos, 

correlacionando 

com dados 

clínicos recebidos 

e/ou solicitados e 

elaborar o laudo.

• HOSPITAL MATERNIDADE FERNANDO MAGALHÃES

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGRO E 
INDÍGENA

VAGAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I

(Anestesiologia)
24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Anestesiologia

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Anestesiologia 

(AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos relativos 

à prática de 

anestesia em 

todas as suas 

modalidades, a 

gasoterapia e das 

operações de 

ressuscitação e 

suas sequências, 

em comum 

com outros 

especialistas 

médicos.
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Médico I
(Ginecologia-Cirúrgica)

24 horas
semanais

01 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 

do programa de 
Residência Médica 
em Ginecologia e 

Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Ginecologia e 

Obstetrícia (AMB 
ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos que 
envolvam o 

tratamento clínico 
ou cirúrgico 

das afecções 
que ocorram no 
aparelho genital 

feminino.

Médico I
(Medicina Intensiva)

24 horas
semanais

02 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em 

Medicina Intensiva

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 
Especialista 
em Medicina 

Intensiva (AMB ou 
equivalente)

ATRIBUIÇÕES
TÍPICAS:

Prestar 
assistência em 

Terapia Intensiva, 
realizando os 

procedimentos 
diagnóstico-
terapêuticos 
pertinentes à 

especialidade, 
atuando no 

suporte à vida 
ou suporte de 

sistemas e órgãos 
em pacientes que 
estão em estado 

crítico e que 
necessitam de 

acompanhamento 
intensivo e 

monitorados

Médico I
(Obstetrícia) 24 horas

semanais

04 01 ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 

do programa de 
Residência Médica 
em Ginecologia e 

Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Ginecologia e 

Obstetrícia (AMB 
ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos 

envolvendo a 
clínica obstétrica, 
a assistência pré-
natal, assistência 

pós-natal, a 
cirurgia obstetro-

ginecológica.

Médico I
(Obstetrícia-
Ambulatório)

Pré-natal
24 horas
semanais

02 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 

do programa de 
Residência Médica 
em Ginecologia e 

Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Ginecologia e 

Obstetrícia (AMB 
ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos 

envolvendo a 
clínica obstétrica, 
a assistência pré-

natal.

Médico I
(Pediatria) 24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 

do programa de 
Residência Médica 

em Pediatria

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Pediatria (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos, no 

âmbito da 
medicina clínica, 

envolvendo a 
pediatria médica.

Médico I
(Pediatria-Ambulatório) 24 horas

semanais

02 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em 
Pediatria

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Pediatria (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos, no 

âmbito da 
medicina clínica, 

envolvendo a 
pediatria médica.

Médico I
(Pediatria-USG 

Neonatal)
24 horas
semanais

01 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 

do programa de 
Residência Médica 

em Pediatria

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Pediatria (AMB ou 

equivalente)

e

III - Comprovação 
de Experiência em 
Ultrassonografia 
Neonatal de no 

mínimo 02 (dois) 
anos

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar todos 
os procedimentos 

diagnósticos 
e terapêuticos 
pertinentes à 

especialidade, 
operando 

equipamentos, 
realizando 
exames de 

ultrassonografia 
geral em recém-

nascidos e 
elaborando 

laudos.

• HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGRO E 
INDÍGENA

VAGAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I
(Anestesiologia)

24 horas
semanais

01 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 

do programa de 
Residência Médica 
em Anestesiologia

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Anestesiologia 

(AMB ou 
equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos relativos 

à prática de 
anestesia em 
todas as suas 

modalidades, a 
gasoterapia e das 

operações de 
ressuscitação e 

suas sequências, 
em comum 
com outros 

especialistas 
médicos.
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Médico I

(Infectologia)

Epidemiologia
24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Infectologia

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Infectologia (AMB 

ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos no 

âmbito da 
infectologia, 

de diagnóstico 

etiológico, 

planejamento 

terapêutico 

e preventivo 

das doenças 

infecciosas, 

avaliando e 

acompanhando 

pacientes.

Médico I

(Neonatologia) 24 horas

semanais

02 01 ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Neonatologia

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Neonatologia 

(AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos de 

assistência 

médica específica 
às crianças no 

primeiro ano de 

vida, examinando-

as e prescrevendo 

cuidados 

pediátricos ou 

tratamentos, para 

avaliar, preservar 

ou recuperar sua 

saúde, atuando 

no suporte à vida 

ou suporte de 

sistemas e órgãos 

em crianças que 

estão em estado 

crítico, que 

necessitam de um 

acompanhamento 

intensivo e 

monitorado, 

realizando todos 

os procedimentos 

diagnóstico-

terapêuticos 

pertinentes à 

especialidade.

Médico I

(Obstetrícia) 24 horas

semanais

02 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Ginecologia e 

Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Ginecologia e 

Obstetrícia (AMB 

ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos 

envolvendo a 

clínica obstétrica, 

a assistência pré-

natal, assistência 

pós-natal, a 

cirurgia obstetro-

ginecológica.

Médico I

(Pediatria) 24 horas

semanais

02 01 ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Pediatria

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Pediatria (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos, no 

âmbito da 
medicina clínica, 

envolvendo a 

pediatria médica.

• HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO LORETO

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGRO E 
INDÍGENA

VAGAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I
(Anestesiologia)

24 horas
semanais

02 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em 

Anestesiologia

ou

II.a - 
Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Anestesiologia 

(AMB ou 
equivalente)

e

III - Comprovação 
de experiência 

em atendimento 
pediátrico de no 
mínimo 01 (um) 

ano

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos relativos 

à prática de 
anestesia em 
todas as suas 

modalidades, a 
gasoterapia e das 

operações de 
ressuscitação e 

suas sequências, 
em comum 
com outros 

especialistas 
médicos.

Médico I

(Cirurgia Pediátrica) 24 horas

semanais

02 01 ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Cirurgia Pediátrica

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista 

em Cirurgia 

Pediátrica (AMB 

ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos 

envolvendo a 

cirurgia geral 

aplicada à 

criança, em 

colaboração 

com os demais 

especialistas 

cirúrgicos, nas 

respectivas 

atividades.
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Médico I
(Pediatria) 24 horas

semanais

06 01 ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em 
Pediatria

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Pediatria (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos, no 

âmbito da 
medicina clínica, 

envolvendo a 
pediatria médica.

• HOSPITAL MUNICIPAL ALVARO RAMOS

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGRO E 
INDÍGENA

VAGAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I
(Clínica Médica) 24 horas

semanais

05 01 ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em Clínica 

Médica

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 
Especialista 
em Clínica 

Médica (AMB ou 
equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos que 
envolvam o 

tratamento clínico 
de doenças 
sistêmicas.

Médico I
(Geriatria) 24 horas

semanais

05 01 ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 

do programa de 
Residência Médica 

em Geriatria

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Geriatria (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos 

envolvendo 
o tratamento 
de próprias, 

acometidas em 
pessoas idosas

• HOSPITAL MUNICIPAL BARATA RIBEIRO

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGRO E 
INDÍGENA

VAGAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I
(Anestesiologia)

24 horas
semanais

07 02 ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em 

Anestesiologia

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Anestesiologia 

(AMB ou 
equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos relativos 

à prática de 
anestesia em 
todas as suas 

modalidades, a 
gasoterapia e das 

operações de 
ressuscitação e 

suas sequências, 
em comum 
com outros 

especialistas 
médicos.

Médico I
(Cardiologia) 

24 horas
semanais

01 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 

do programa de 
Residência Médica 

em Cardiologia

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Cardiologia (AMB 
ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
atividades 

qualificadas 
na área de 

Cardiologia, bem 
como avaliar 
e interpretar 

exames 
cardiográficos, 
realizando os 

procedimentos 
diagnóstico-
terapêuticos 
pertinentes à 
especialidade

Médico II
(Ortopedia e 

Traumatologia) 
24 horas
semanais

09 03 01

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em
Ortopedia e 

Traumatologia

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 
Especialista 

em Ortopedia e 
Traumatologia

(AMB ou 
equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar os 
procedimentos 
diagnósticos 

e terapêuticos 
pertinentes à 

especialidade, 
realizando 
avaliação 

ortopédica, 
diagnosticando 
e tratando de 

afecções agudas, 
crônicas ou 

traumatológicas 
dos ossos 
e anexos, 

valendo-se de 
meios clínicos 
ou cirúrgicos, 

para promover, 
recuperar ou 

reabilitar a saúde 
do paciente

Médico I
(Psiquiatria) 24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 

do programa de 
Residência Médica 

em Psiquiatria

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Psiquiatria (AMB 
ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos 
no âmbito 

da medicina 
clínica, que 

envolvam além 
da assistência 
hospitalar, a 
referente a 

saúde pública no 
setor da higiene 
mental, inclusive 

nos serviços 
hospitalares.

Médico II
(Radiologia) 24 horas

semanais

02 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em
Radiologia

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Radiologia
(AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar, 
interpretar e 

supervisionar 
exames 

radiológicos 
exames 

radiológicos e de 
imagens em geral, 

empregando 
técnicas especiais 

para atender 
a solicitações 
médicas ou 

orientando sua 
execução e 

analisando os 
resultados finais, 
realizando todos 
os procedimentos 

diagnóstico-
terapêuticos 
pertinentes à 

especialidade.
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• HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA

VAGAS

REGULARES

VAGAS 

NEGRO E 

INDÍGENA

VAGAS 

PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 

OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 

DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I

(Hematologia)
24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em

Hematologia e 

Hemoterapia

ou

II.a - 

Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Hematologia e 

Hemoterapia 

(AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Realizar todos os 

procedimentos 

diagnósticos 

e terapêuticos 

pertinentes à 

especialidade, 

incluindo 

consultas e 

atendimentos 

médicos.

Médico I

(Nefrologia) 24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Nefrologia

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Nefrologia (AMB 

ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos que 

envolvam 

tratamento clínico 

ou cirúrgico das 

afecções que 

ocorram nos rins

• HOSPITAL MUNICIPAL DE PIEDADE

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA

VAGAS

REGULARES

VAGAS 

NEGRO E 

INDÍGENA

VAGAS 

PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 

OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 

DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I

(Clínica Médica)
24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em Clinica 

Médica

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista 

em Clinica 

Médica (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos que 

envolvam o 

tratamento clínico 

de doenças 

sistêmicas.

Médico I
(Urologia)

24 horas
semanais

02 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em

Urologia

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Urologia (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES
TÍPICAS:

Executar todos 
os procedimentos 

diagnósticos 
e terapêuticos 
pertinentes à 

especialidade, 
realizando 
consultas 
médicas, 

diagnosticando e 
tratando afecções 

do aparelho 
geniturinário, 

masculino 
e feminino, 

empregando 
meios clínico-
cirúrgicos para 
promover ou 
recuperar a 

saúde, emitindo 
diagnóstico e 
determinando 

plano terapêutico.

• HOSPITAL MUNICIPAL RAPHAEL DE PAULA SOUZA

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGRO E 
INDÍGENA

VAGAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I

(Clínica Médica)
24 horas

semanais

05 01 ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em Clinica 

Médica

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista 

em Clinica 

Médica (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos que 

envolvam o 

tratamento clínico 

de doenças 

sistêmicas.

• HOSPITAL MUNICIPAL ROCHA MAIA

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGRO E 
INDÍGENA

VAGAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I

(Clínica Médica)
24 horas

semanais

04 01 ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em Clinica 

Médica

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista 

em Clinica 

Médica (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos que 

envolvam o 

tratamento clínico 

de doenças 

sistêmicas.
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Médico I

(Medicina Preventiva 

e Social)

24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Medicina 

Preventiva e 

Social

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista 

em Medicina 

Preventiva e 

Social (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES

TÍPICAS:

Executar todos 

os procedimentos 

diagnóstico-

terapêuticos 

pertinentes à 

especialidade e à 

área de atuação.

• HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGRO E 
INDÍGENA

VAGAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS

DESCRIÇÃO 
DAS 

ATRIBUIÇÕES

Médico I

(Neonatologia) 24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Neonatologia

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Neonatologia 

(AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar trabalhos 

de assistência 

médica específica 
às crianças no 

primeiro ano de 

vida, examinando-

as e prescrevendo 

cuidados pediátricos 

ou tratamentos, 

para avaliar, 

preservar ou 

recuperar sua 

saúde, atuando 

no suporte à vida 

ou suporte de 

sistemas e órgãos 

em crianças que 

estão em estado 

crítico, que 

necessitam de um 

acompanhamento 

intensivo e 

monitorado, 

realizando todos 

os procedimentos 

diagnóstico-

terapêuticos 

pertinentes à 

especialidade.

Médico I

(Obstetrícia) 24 horas

semanais

01 --- ---

I - Registro no 

órgão fiscalizador 
da profissão

e

II - Comprovação 

de conclusão 

do programa 

de Residência 

Médica em 

Ginecologia e 

Obstetrícia

ou

II.a - Comprovação 

de Título de 

Especialista em 

Ginecologia e 

Obstetrícia (AMB 

ou equivalente)

ATRIBUIÇÕES 

TÍPICAS:

Executar 

trabalhos 

envolvendo a 

clínica obstétrica, 

a assistência pré-

natal, assistência 

pós-natal, a 

cirurgia obstetro-

ginecológica.

Médico I
(Pediatria-Sala de 

Parto)
24 horas
semanais

01 --- ---

I - Registro no 
órgão fiscalizador 

da profissão

e

II - Comprovação 
de conclusão 
do programa 

de Residência 
Médica em 
Pediatria

ou

II.a - Comprovação 
de Título de 

Especialista em 
Pediatria (AMB ou 

equivalente)

ATRIBUIÇÕES 
TÍPICAS:

Executar 
trabalhos, no 

âmbito da 
medicina clínica, 

envolvendo a 
pediatria médica.

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:
2.1 O candidato deverá acessar, entre os dias 30/05 a 08/06/2025, para preenchimento do formulário no ende-
reço eletrônico:
https://forms.gle/DquFghmqvaP94CbL9

2.1.1 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos do Google Formulários, incluindo os requi-
sitos obrigatórios e os para a pontuação da análise de currículo, definidos no ANEXO III, que deverão ser com-
provados com documentação na hipótese de convocação para contratação;
2.1.2 O candidato poderá concorrer a 01 (uma) vaga da função de Médico em uma especialidade na uni-
dade escolhida e somente será possível a celebração de 01 (um) contrato por cada Cadastro de Pessoa Fí-
sica (CPF).
2.1.3 Caso o candidato efetue mais de uma inscrição, será considerada a última inscrição recebida, conside-
rando que no formulário de inscrição é gerado um carimbo com data e horário de recebimento.
2.2 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do candi-
dato do processo seletivo.
2.3 Da Reserva de Vagas para Negros e Indígenas
a) Conforme o estabelecido na Lei Municipal 5.695/14, alterada pela Lei 8.267/24 fica reservado a candidatos ne-
gros e índios, o equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste Edital;
b) De acordo com o estabelecido no Decreto Rio nº 42.574/16, no ato da inscrição, o candidato deverá declarar 
expressamente a condição de negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, vedada a declaração em momento posterior;
c) Caso o candidato não se autodeclarar no ato da inscrição, não será permitida qualquer alteração posterior à 
data do término das inscrições;
d) A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais deste Edital, caso não opte 
pela reserva de vagas;
e) A comprovação da autodeclaração de negro considerará o fenótipo apresentado pelo candidato e levará em 
conta as informações existentes, fornecidas ou não pelo candidato, que auxiliem na análise acerca da condição 
do candidato como negro;
f) A comprovação da autodeclaração de indígena será realizada por meio de carta de recomendação assinada 
pelo cacique da comunidade à qual pertence o candidato, constando a respectiva etnia, e/ou a assinatura do re-
presentante da Fundação Nacional do Índio (FUNAI);
g) Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item b, deste Título, será o candidato eliminado do 
processo seletivo e, se houver sido contratado, ficará sujeito à nulidade de sua contratação no cargo pretendido, 
após procedimento administrativo no qual lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis;
h) As vagas reservadas a candidatos negros e indígenas, conforme o quantitativo estabelecido no item 1, deste 
Edital, caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares;
i) O candidato concorrente às vagas de negros e indígenas participará do processo seletivo em igualdade de con-
dições com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação do ANEXO III;
j) Os candidatos concorrentes às vagas de negros e indígenas, se classificados, além de figurarem na lista geral 
de classificação, terão seus nomes em relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação obtida;
k) Caso haja desistência de vaga do candidato negro ou indígena classificado, essa vaga será preenchida por 
outro candidato negro ou índio, respeitada a ordem de classificação da lista específica.
2.4 Da Pessoa com Deficiência
a) Fica reservado no presente processo seletivo 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para pessoas com 
deficiência, desde que comprovada a deficiência e a devida compatibilidade com as atividades do cargo, em con-
formidade com o disposto na Lei Municipal nº 4.950/08, na Lei Municipal n.º 2.111/94, na Lei Municipal n.º 645/84 
e no Decreto Municipal n.º 5.890/86;
b) para as especialidades cujo número de vagas não alcance o quantitativo mínimo para aplicação do sistema 
de cotas será oferecido o cadastro reserva para cotas, na hipótese de, durante a validade do certame, haver a 
necessidade de criação de novas vagas que sejam suficientes ao alcance do percentual mínimo para o ofereci-
mento de reserva das respectivas vagas;
c) o candidato interessado em concorrer ao cadastro reserva citado no item b deverá estar ciente de que, neste 
momento, estará concorrendo, somente, às vagas regulares;
d) O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá assinalar o campo próprio do requerimento de ins-
crição, declarando a deficiência da qual é portador;
e) O candidato que não declarar no requerimento de inscrição que é pessoa com deficiência, concorrerá so-
mente às vagas regulares, não sendo permitida qualquer alteração posterior à data do término das inscrições;
f) As vagas reservadas a pessoas com deficiência, conforme o quantitativo estabelecido no item 1, deste Edital, 
caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares;
g) O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação do ANEXO III;
h) O reconhecimento da compatibilidade de sua deficiência com a atividade pertinente ao cargo será determi-
nado por meio de Perícia Médica;

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Sexta-feira, 30 de Maio de 2025 às 3:10:39 Código de Autenticação: 0e2a7bdb



Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXIX • No 50 • Rio de Janeiro Sexta-feira, 30 de Maio de 2025173

i) O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se aprovado na análise de currículo, deverá comparecer no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação do resultado da mesma, no Diário Oficial do Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - D.O. Rio, a Rua Afonso Cavalcanti n.º 455, sala 601 - Cidade Nova - Secretaria Muni-
cipal de Saúde, onde se reúne a Comissão Permanente de Seleção, no horário das 10h às 16h, munido do ori-
ginal de documento oficial de identidade, para tomar ciência do dia, horário e local em que deverá comparecer à 
Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas da Subsecretaria de Gestão e Gente Compartilhada da Secretaria 
Municipal de Fazenda - FP/SUBGGC/CTPM, ficando a Comissão Permanente de Seleção desobrigada de re-
alizar qualquer tipo de contato para este fim;
j) o candidato será encaminhado à Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas - FP/SUBGGC/CTPM, para con-
firmação da deficiência declarada, conforme o disposto na legislação vigente;
k) no caso de ser pessoa com deficiência auditiva ou visual ou apresentar paralisia cerebral, o candidato deverá 
exibir, também, exame audiométrico, laudo oftalmológico com acuidade visual ou parecer neurológico, respecti-
vamente, dentro do prazo de validade de 30 (trinta) dias, contados da data da emissão até a da apresentação;
l) constatada, pela FP/SUBGGC/CTPM, a necessidade de avaliação da capacidade laborativa do candidato pela 
Junta de Especialistas, o referido órgão informará à Comissão Permanente de Seleção para as providências 
pertinentes;
m) a Junta de Especialistas emitirá laudo fundamentado, declarando a compatibilidade ou não da deficiência com 
as atribuições do cargo a ser ocupado;
n) o candidato, cuja deficiência seja considerada pela Junta de Especialistas, incompatível com o regular exer-
cício das atividades do cargo, será eliminado do processo seletivo;
o) O candidato considerado pela Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas - FP/SUBGGC/CTPM como por-
tador de deficiência fará jus aos benefícios da legislação pertinente, se obtiver a nota mínima para aprovação, 
conforme o estabelecido neste Edital;
p) O candidato considerado pela Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas - FP/SUBGGC/CTPM como não 
portador de deficiência concorrerá, somente, às vagas regulares, se obtiver a nota mínima para aprovação, con-
forme o estabelecido neste Edital;
q) O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não comparecer, no dia, hora e local determinados, 
para confirmação da deficiência declarada no ato da inscrição ou deixar de comparecer, se convocado, para a 
avaliação da Junta de Especialistas, concorrerá, somente, às vagas regulares;
r) Os candidatos considerados “pessoa com deficiência”, conforme a legislação vigente, se habilitados, além de 
figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, observados a respec-
tiva ordem de classificação obtida;

3 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

4 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:
4.1 O Processo Seletivo compreende a Etapa de Análise Curricular mediante observância dos critérios de ava-
liação definidos na Tabela de Pontuação, constante do ANEXO III deste Edital.
a) Da Etapa de Análise Curricular:
a.1) Somente serão analisadas as informações dos candidatos que atenderem aos requisitos obrigatórios da 
vaga escolhida na etapa on-line (item 2.1) prevista no Edital;
a.2) As informações prestadas, no ato da inscrição on-line, sobre formação e experiência profissional serão con-
sultadas e validadas nos sites oficiais referenciados como: Conselho Federal de Medicina (CFM), Sistema da 
Comissão Nacional de Residência Médica (MEC), Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e 
outros que possam subsidiar a análise;
a.3) Será eliminado do certame o candidato que deixar de apresentar documentação comprobatória do que for 
informado no ato da inscrição on-line, para a Análise Curricular;
a.4) O resultado da classificação será publicado no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro - D.O. Rio, con-
forme cronograma do ANEXO I;
b) Dos Critérios de Pontuação:
b.1) Os critérios de avaliação da análise curricular estão definidos e obedecem ao disposto no ANEXO III deste 
Edital.
c) Do Recurso
c.1) Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da análise do currículo, devendo o recorrente dar entrada 
no seu pedido no Protocolo Geral do CASS - Centro Administrativo São Sebastião, sito a Rua Afonso Cavalcanti, 
455, Cidade Nova, conforme cronograma no ANEXO I.
O recurso deverá ser formulado em petição devidamente fundamentada e endereçada à Comissão Permanente 
de Seleção, que se reúne na Secretaria Municipal de Saúde, que analisará a solicitação.
c.2) Somente caberá recurso das informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição on-line (informações 
prestadas no Google Formulários), não podendo ser objeto do recurso quaisquer informações novas.
d) Do Resultado do Processo Seletivo
d.1) Em caso de candidato com a mesma pontuação final será considerada como critério de desempate a idade 
(o candidato mais idoso).
d.2) O Resultado Final e a Homologação do processo seletivo serão publicados no Diário Oficial da Município do Rio 
de Janeiro, conforme cronograma do ANEXO I, e disponibilizadas no endereço eletrônico www.rio.rj.gov.br/doweb.
e) Da Etapa Comprobatória:
e.1) A Etapa Comprobatória tem caráter eliminatório, conforme previsto na Resolução SMS nº 6.289.de 21 de 
outubro de 2024;
e.2) Os candidatos habilitados no Processo Seletivo, após a publicação do Resultado Final, conforme crono-
grama do ANEXO I, serão convocados para comprovação das informações prestadas no Google Formulários, 
conforme previsto no Item 1 do Edital e na Tabela de Pontuação (ANEXO III).
e.3) A convocação para contratação e comprovação das informações prestadas no Google Formulários será 
através de publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro;
e.4) Os candidatos deverão apresentar os documentos comprobatórios autodeclarados na inscrição on-line, dos 
Requisitos Obrigatórios definidos no Item 1 do Edital referentes à vaga que concorre;
e.5) Os candidatos deverão apresentar os documentos comprobatórios autodeclarados na inscrição on-line rela-
cionados à Tabela de Pontuação (ANEXO III);
e.6) O candidato que não apresentar os documentos comprobatórios definidos no item 1 do Edital e na Tabela 
de Pontuação (ANEXO III), estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo;

5 - DA VALIDADE:
5.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 03 (meses) a contar da publicação da homologação do 
processo seletivo.

6 - DA CONTRATAÇÃO:
6.1 A contratação dos classificados, dentro do número de vagas previstas no Edital, será realizada de forma pro-
gramada ao longo do período de validade do Processo Seletivo, prevista no Item 5.
6.2 O candidato classificado será convocado pela Comissão Permanente de Seleção através do Diário Oficial 
do Município do Rio de Janeiro para apresentar os documentos comprobatórios para formalizar o contrato por 
tempo determinado e, no ato da assinatura do contrato, declarar que atende também às seguintes condições:

a) possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade completos ao tempo da contratação;
b) estar quite com as obrigações eleitorais;
c) estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
d) gozar de boa saúde física e mental;
e) não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções a serem desempenhadas;
f) possuir escolaridade ou formação e/ou habilitação profissional específica para o exercício da função, con-
forme o caso;
g) não ter sofrido, no exercício de cargo, função ou emprego públicos, penalidade incompatível com a nova admissão;
h) não ser aposentado por invalidez;
i) não estar em acumulação de cargo, emprego ou função pública vedada pela Constituição Federal;
6.3 O candidato convocado deverá apresentar a seguinte documentação necessária:
a) 2 Fotos 3X4;
b) carteira de Identidade e CPF;
c) título de Eleitor;
d) comprovante de residência;
e) certificado de Reservista, se do sexo masculino;
f) certidão de Casamento ou Certidão de Nascimento;
g) documento de Habilitação Profissional (CREMERJ);
h) PIS/PASEP;
i) Atestado de Sanidade Mental e Sanidade Física
j) E-social;
k) Comprovante de vacinação atualizado (DT adulto, Hepatite B) + Vacinação COVID-19 (1ª, 2ª DOSE e RE-
FORÇO, conforme Resolução SMS nº 5235 de 05 de janeiro de 2022)
l) comprovante de tipagem sanguínea com Fator RH; e
m) documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição on-line. No ato da contratação, caso 
sejam apresentados Diplomas e/ou Certificados emitidos em língua estrangeira somente serão aceitos se acom-
panhados de tradução feita por Tradutor Juramentado;
6.4 O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como se o candidato não al-
cançar a pontuação mínima exigida no item 10.7 deste Edital.

7 - DA REMUNERAÇÃO:
7.1 A remuneração da função corresponderá ao estabelecido na Tabela abaixo:

FUNÇÃO
CARGA HORÁRIA

SEMANAL
REMUNERAÇÃO 

MENSAL (R$)
MÉDICO I

(Diversas especialidades)
 24 horas 7.195,74

MÉDICO II
(Neurocirurgia, Ortopedia e Traumatologia, Radiologia)

24 horas 8.221,71

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1 O contrato por tempo determinado (ANEXO II) será regido pela Lei Municipal nº 8.666 de 11 de novembro 
de 2024;
8.2 O contrato por tempo determinado terá o prazo de duração de 01 (um) ano, prorrogável por até 5 (cinco) 
vezes, por, no máximo, iguais períodos;
8.3 O contrato por tempo determinado estabelecido pela Lei nº 8.666/24,por gerar vínculo de natureza adminis-
trativa com a Administração Pública Municipal, está sujeito à regra de acumulação prevista no art. 37, inciso XVI, 
da Constituição Federal de 1988; estando a contratação condicionada à comprovação legal de acumulação, bem 
como a compatibilidade da carga horária de trabalho;
8.4 A carga horária semanal praticada será de 24 (vinte e quatro) horas sem possibilidade de extensão;
8.5 Os candidatos participantes deste Processo Seletivo ficam submetidos ao cronograma estabelecido no 
ANEXO I do presente Edital;
8.6 Todo o processo referente à Etapa de Análise Curricular estará a cargo da Comissão Permanente de Se-
leção;
8.7 Será classificado o candidato que apresentar como resultado final um total de no mínimo 100 pontos;
8.8 Será desclassificado o candidato que obtiver resultado final inferior a 100 pontos, bem como aquele que 
deixar de apresentar a documentação comprobatória exigida no item 2 deste Edital.
8.9 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;
8.10 As divulgações do Resultado Final e da Homologação estarão a cargo da Comissão Permanente de Se-
leção, e será disponibilizada através do Diário Oficial da Município do Rio de Janeiro e no endereço eletrônico 
www.rio.rj.gov.br/doweb;
8.11 Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados, exclusivamente, no Diário Oficial do Muni-
cípio do Rio de Janeiro - D.O. Rio;
8.12 No momento da solicitação de convocação dos candidatos classificados neste Processo Seletivo será ob-
servada a precedência de banco de candidatos classificados em Processos Seletivos anteriores que estejam na 
validade;
8.13 Os candidatos aprovados serão convocados por ordem de classificação, obedecida a totalidade das vagas 
estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pelo Edital de 
Convocação da Comissão Permanente de Seleção, implicará na sua exclusão;
8.14 Os candidatos classificados deverão acompanhar as publicações no Diário Oficial do Município do Rio de 
Janeiro - D.O. Rio, referentes às convocações para contratação;
8.15 Os candidatos classificados neste processo seletivo que no momento da contratação tiverem sido contra-
tados por tempo determinado pela Administração Pública, em período inferior a 03 (três) meses, estarão au-
tomaticamente eliminados do certame, permitindo a convocação do candidato classificado que se encontre em 
posição subseqüente;
8.16 Além da documentação exigida no item 2, os candidatos convocados deverão apresentar os documentos 
complementares à formalização dos respectivos contratos administrativos, de acordo com o Edital de Convo-
cação expedido pela Comissão Permanente de Seleção;
8.17 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação não 
apresentarem o documento original referente à habilitação exigida no item 1 deste Edital, para ingresso no cargo 
de acordo com a área de atuação pretendida, estará automaticamente eliminado;
8.18 Os candidatos classificados, no ato da convocação pela Comissão Permanente de Seleção deverão com-
provar aptidão para o exercício do cargo, ou seja, as condições físicas necessárias ao desempenho das funções 
para as quais será contratado;
8.19 Os candidatos classificados neste Processo Seletivo em número que exceda ao quantitativo de vagas ofer-
tadas poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, observado 
o prazo limite estabelecido no item 7 deste Edital, o que não gera direito adquirido à contratação por tempo de-
terminado;
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8.20 Havendo desistência do candidato classificado e convocado para contratação serão observadas as prerro-
gativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;
8.21 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela Unidade de lotação desta Secretaria Municipal de 
Saúde, respeitando a carga horária definida no item 1;
8.22 O contrato de pessoal por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional 
interesse público na área de saúde pública será extinto nas hipóteses previstas na lei, em especial naquelas de-
finidas no art. 12 da Lei Municipal nº 8.666/24;
8.23 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Perma-
nente de Seleção, aplicando-se a essas situações as normas de direito público cabíveis, especialmente as da 
Lei Municipal nº 8.666/24.

ANEXO I

PERÍODO EVENTO

30/05/2025 PUBLICAÇÃO DO EDITAL

30/05 A 08/06/2025 REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ON-LINE

16/06/2025 RESULTADO DA ANÁLISE DE CURRÍCULO

16/06/2025

RECURSO REFERENTE À ANÁLISE DE CURRÍCULO
Local: Protocolo Geral do CASS *
Endereço: Rua Afonso Cavalcanti, 455 térreo
Horário: 09 às 16h

24/06/2025
RESULTADO DO RECURSO
RESULTADO FINAL
HOMOLOGAÇÃO

Data a ser definida para convocação 
após o resultado final e homologação

CONVOCAÇÃO PARA ETAPA COMPROBATÓRIA
CONTRATAÇÃO

* O Centro Administrativo São Sebastião - CASS funciona de 2ª a 6ª feira, exceto feriados.

As publicações referentes a este processo seletivo estarão disponibilizadas através do Diário Oficial do Município 
do Rio de Janeiro e no endereço eletrônico http://doweb.rio.rj.gov.br/

ANEXO II
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
ATENDER SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes, de um lado a Prefeitura da Cidade do Rio de 
Janeiro, inscrita no CNPJ/MF nº 42.498.733/0001-48, com sede administrativa localizada na Rua Afonso Caval-
canti, 455 - bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ, que por força do presente contrato passa a ser denominada 
CONTRATANTE, nesse ato representada pela COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, e do outro 
lado, Sr.(a) __________________________________________, Nacionalidade _______________, estado civil 
______________, inscrito (a) no CPF/MF sob nº _____________________ e do documento de identidade nº 
____________________, expedido por _______________ residente e domiciliado em ____________________
______________________, CEP ______________, doravante denominado CONTRATADO (a), celebram o pre-
sente CONTRATO ADMINISTRATIVO, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988; na Lei Municipal nº 8.666, de 2024, e no 
processo administrativo nº __________________.

A presente Contratação por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional in-
teresse público tem como fundamento as hipóteses fáticas previstas nos incisos IV e X do artigo 2º da Lei Muni-
cipal nº 8.666/2024 e se faz mediante as Cláusulas a seguir, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui fundamento de validade para o presente contrato a necessidade de contra-
tação de profissional para exercer a função de Médico I - Especialidade ou Médico II - Especialidade, no (indicar 
em que unidade prestará serviço), com as atribuições inerentes à sua área de atuação, nos termos das normas 
vigentes da Lei Municipal nº 8.666/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, com início em ____/____/______ 
e término em ____/____/______, desde que observada a permanência do excepcional interesse público.

§1º O contrato poderá ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada, caso a necessidade excepcional per-
sista, nos termos da Lei Municipal nº 8.666, de 08/11/2024.

§2º Não havendo interesse na prorrogação do contrato e findo o prazo neste previsto, o presente instrumento fi-
cará automaticamente encerrado, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio.

CLÁUSULA TERCEIRA - A contratação por tempo determinado reger-se-á exclusivamente pelo disposto nesta 
Lei, não havendo incidência direta ou subsidiária das disposições do Decreto-Lei nº 5452, de 1º de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho - CLT ou da Lei Municipal nº 94, de 14 de março de 1979 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Poder Executivo do Município do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único. Aplica-se ao CONTRATADO (A) o Regime Geral de Previdência Social.

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO (a) perceberá mensalmente a quantia de R$ ___________ (_______
valor por extenso_______), já incluído o repouso semanal remunerado.

Parágrafo Único - Os demais direitos do CONTRATADO (A) são:

a) Décimo terceiro salário;
b) Jornada de trabalho máxima de 44 (quarenta e quatro) horas semanais;
c) Descanso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
d) Licença remunerada de 30 (trinta) dias corridos, a cada 12 (doze) meses trabalhados, em valor equivalente à 
média das remunerações percebidas no período;
e) Licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias corridos, para a mãe biológica e adotiva, independentemente 
da idade do adotado;
f) Licença-paternidade de 5 (cinco) dias corridos, a partir da data do nascimento ou da adoção;

g) Licença de 3 (três) dias consecutivos por motivos de seu casamento ou de falecimento de cônjuge, pais, fi-
lhos ou irmãos; e
h) Licença para tratamento de sua saúde ou por motivo de acidente em serviço ou de doença ocupacional, ob-
servada a legislação previdenciária aplicável.

CLÁUSULA QUINTA - Os serviços prestados pelo (a) CONTRATADO (A) devem ser realizados pelo período de 
24 (vinte quatro) horas semanais, obrigando-se o (a) CONTRATADO (A) a exercer suas atividades em horário 
diurno, noturno ou misto, conforme determinações que vierem a ser expedidas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE poderá descontar da retribuição paga ao (a) CONTRATADO (A), pelos 
serviços prestados, o valor dos danos e prejuízos por ele (a) causados à Administração Pública, por conduta do-
losa ou culposa, resultante de negligência, imprudência ou imperícia.

Parágrafo Único. Quaisquer atos do (a) CONTRATADO (A) culposos ou não, direcionados à CONTRATANTE, 
seus prepostos e colaboradores, seus bens, ou aos usuários do serviço, poderão acarretar de imediato a facul-
dade de rescisão contratual antecipada por justa causa.

CLÁUSULA SÉTIMA - O (a) CONTRATADO (A) deverá preencher os seguintes requisitos mínimos de habili-
tação para de contratação:

a) Possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade completos ao tempo da contratação;
b) Estar quite com as obrigações eleitorais;
c) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
d) Gozar de boa saúde física e mental;
e) Não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções a serem desempenhadas;
f) Possuir escolaridade ou formação e/ou habilitação profissional específica para o exercício da função, con-
forme o caso;
g) Não ter sofrido, no exercício de cargo, função ou emprego públicos, penalidade incompatível com a nova admissão;
h) Não ser aposentado por invalidez;
i) Não estar em acumulação de cargo, emprego ou função pública vedada pela Constituição Federal.

Parágrafo Único. O (a) CONTRATADO (A) deverá manter durante toda a vigência do contrato as condições de 
habilitação previstas na Lei Municipal nº 8.666 de 2024 e no respectivo Edital de processo seletivo, sob pena de 
rescisão do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - É de inteira responsabilidade do (a) CONTRATADO (A) a observância quanto à vedação 
da acumulação remunerada de cargos, empregos ou funções públicas, nos termos do artigo 37, XVI da Consti-
tuição Federal de 1988, bem como a compatibilidade de horários.

Parágrafo Único. A CONTRATANTE não se responsabiliza por qualquer conduta ilegal por parte do (a) CON-
TRATADO (A).

CLÁUSULA NONA - O (a) CONTRATADO (A) sujeitar-se-á às normas gerais da CONTRATANTE, que em ne-
nhum momento poderão ser ignoradas, executando com zelo, eficiência e lealdade à prestação dos serviços que 
lhe foi confiada, declarando ainda, neste ato, que toma ciência de seu inteiro teor.

As partes elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro para resolver quaisquer divergências relativas a este con-
trato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

E, por estarem de pleno acordo com o teor das cláusulas acima, firmam o presente o presente contrato adminis-
trativo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro, _____ de __________________ de __________

_________________________
CONTRATADO

_________________________
CONTRATANTE

_________________________
TESTEMUNHA

_________________________
TESTEMUNHA

ANEXO III
TABELA DE PONTUAÇÃO

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
(MÉDICO I / MÉDICO II) Pontos

Máximo/
Nº de anos 

completos ou 
fração

Pontuação
alcançada

Atuação na vaga em que concorre com o mesmo perfil assistencial
(multiplica por anos completos ou fração)

10 (dez) 
pontos por 

mês
--  

Atuação em área de saúde na SMS-Rio (Administração Direta, 
Administração Indireta, Organização Social, Organização da 
Sociedade Civil)
(multiplica por anos completos ou fração)

6 (seis) 
pontos por 

mês
--  

Atuação em área de saúde no âmbito do SUS fora da SMS-Rio
(multiplica por anos completos ou fração)

4 (quatro) 
pontos por 

mês
--

 

Atuação em área de saúde fora do SUS
(multiplica por anos completos ou fração)

3 (três) 
pontos por 

mês
--  

TOTAL --- ---  

A documentação comprobatória deverá ser apresentada em papel timbrado que identifique o empre-
gador, que comprovará
o tempo de experiência profissional na função pretendida pelo candidato, em que deverá constar explici-
tamente o período,com início e fim.
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